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LEI NO 1.718 DE 06 DE DEZEMBRO DE2022

AUToRIZA o EXEcUTIvo MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITo

ADICToNAL EspEcrAL pnnn o exencÍcro
DÊ 2022 e oÁ ournns pnovroÊlrcrns

A CÂN,IARA IVìUNICÌPAL DE MISSAL, ESïADo Do PnRnI.IÁ, Aenovou E EU, PREFEITO

lvluNrcrPAL, SANcÌoNo A SEGUTNTE

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito

Especial no orçamento geral do lvìunicípìo de |\4Ìssal para o exercício financeiro de

valor de até R$ 1,500/00 (um mil e quinhentos reais) para suplementar o

programa:

o8.ooo - SEcRETARTA oe snúoe
o8.oo1 - FUNDo MUNTcIpAL oe saúoe
10.301.0009-2-058 - Gestão Do Fundo Municipal de Saúde

3066 - 3390.48.00 - 303 - Outros Auxílios FÌnancelro á Pessoa Física ................ Rg 1.500,00

Art. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o cancelamento parcÍal de dotação, conforme segue e de

acordo com o prevìsto no artigo 43, I 10, ìnciso III da Lei Federal no 4320164:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL OT SNúOC
10.301.0009-2-058 - Gestão Do Fundo Municipal de Saúde

2920 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções Sociais ,............ .,......... Rg 1.500,00

Art.30 - Esta LeÌ entrará em vigor na data de sua publicação.
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